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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 009/2015 

 
COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO AO RESULTADO FINAL 
 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIANÓPOLIS, destinado ao provimento de cargos das categorias funcionais dos grupos 
Docente e Especialista em Assuntos Educacionais do Magistério e para provimento do cargo 
de Auxiliar de Sala do Quadro Único do Pessoal Civil da Administração Direta, Edital nº 
009/2014, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, após a análise dos recursos interpostos em requerimentos formulados pelos 
candidatos, prolatou as seguintes decisões: 
 

INSC CANDIDATO CARGO DESPACHO DECISÃO 

1036 ANA CAROLINA DA COSTA BREMM O13 Improcedente Manter pontuação 

3902 ANA LUCIA RAMOS O05 Improcedente Manter classificação 

2241 ANGELA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA O05 Improcedente Manter classificação 

1706 DULCE ERICA KLOCH FLORES O04 Improcedente Manter classificação 

3602 KATIA SILENE CORREA MOREIRA O05 Improcedente Manter classificação 

1243 MARA ELIZABETH DORNELLES MATZEMBACHER O05 Improcedente Manter classificação 

2955 MARIA DA GLORIA FERNANDES ALVES O05 Improcedente Manter classificação 

2320 MARILETE DE MELO O05 Improcedente Manter classificação 

156 MYLIANE DEMETRIO NASCIMENTO GONCALVES O05 Improcedente Manter classificação 

2528 RAFAELA ZAIA MACHADO O05 Improcedente Manter classificação 

401 TANIA CLAUDIA RITA MARTINS O05 Improcedente Manter pontuação 

3239 TEREZINHA FIRMINO O05 Improcedente Manter classificação 

 
Em consequência das decisões exaradas nos recursos acima mencionados, ficam mantidas 
todas as decisões anteriormente publicadas. 
 
Os candidatos que desejarem ter acesso às justificativas da Comissão Organizadora, relativas 
aos despachos e decisões exarados em seus recursos, poderão fazê-lo no site do Concurso, 
utilizando o endereço eletrônico http://educa2015.fepese.org.br 
 
Nos termos das normas editalícias, a decisão exarada nos recursos, pela Comissão 
Organizadora, é irrecorrível na esfera administrativa. 
 
 
Florianópolis, 6 de novembro 2015. 
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